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3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para confecção de camisetas e

uniformes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, durante o exercício financeiro de 2025.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

í.'

4 ~ DIRETRIZES QUÉ NORTEARÃO ÉSTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública;

● Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;
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●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

rLt

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § l°doart. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA, durante o exercício financeiro de 2025.

5-1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada para a confecção de camisetas e

uniformes é necessária para atender às demandas das Secretarias Municipais de São

Pedro dos Crentes/MA, garantindo que os servidores possam desempenhar suas funções

de maneira adequada e segura.I

I
A confecção desses itens é essencial para proporcionar uniformização e

identificação visual dos servidores e aos alunos da rede municipal de ensino, facilitando

a interação com a população e reforçando a imagem institucional da administração

pública. Além disso, a padronização dos uniformes contribui para a organização e

eficiência dos serviços prestados, assegurando que os servidores tenham condições

adequadas de trabalho, com conforto e segurança, em conformidade com as normas que

exigem a utilização desses materiais, e os alunos tenham uniforme padronizado.

A contratação visa ainda atender às necessidades operacionais das Secretarias,

garantindo a continuidade das atividades essenciais, como as ações de saúde, educação e

assistência social, promovendo a melhoria do atendimento à população e a transparência

nas ações da gestão municipal.
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3-INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa para confecção de camisetas e

uniformes, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de São Pedro dos

Crentes/MA, durante o exercício financeiro de 2025.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Termo de Referência que posteriormenie será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

h*.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

●  Lei n° 14.133/2021, que institui normas para licitações e  contratos da

Administração Pública;

●  Decreto n° 10.024/2019, que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na

forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia;
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●  Decreto Municipal n° 004/2024, que regulamenta  a modalidade de licitação

pregão, na forma eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de

serviços comuns, inclusive os sennços comuns de engenharia, no âmbito do

município de São Pedro dos Crentes, Estado do Maranhão, e dá outras

providências.

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

(Inciso! do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Trata-se o objeto de estudo técnico preliminar para Contratação de empresa para

confecção de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das Secretarias

Municipais de São Pedro dos Crentes/MA, durante o exercício financeiro de 2025.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de uma empresa especializada para a confecção de camisetas e

uniformes é necessária para atender às demandas das Secretarias Municipais de São

Pedro dos Crentes/MA, garantindo que os servidores possam desempenhar suas funções

de maneira adequada e segura.

A confecção desses itens é essencial para proporcionar uniformização e

identificação visual dos servidores e aos alunos da rede municipal de ensino, facilitando

a interação com a população e reforçando a imagem institucional da administração

pública. Além disso, a padronização dos uniformes contribui para a organização e

eficiência dos serviços prestados, assegurando que os servidores tenham condições

adequadas de trabalho, com conforto e segurança, em conformidade com as normas que

exigem a utilização desses materiais, e os alunos tenham uniforme padronizado.

I

A contratação visa ainda atender às necessidades operacionais das Secretarias,

garantindo a continuidade das atividades essenciais, como as ações de saúde, educação e

assistência social, promovendo a melhoria do atendimento à população e a transparência

nas ações da gestão municipal.

i'
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6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS
(inciso III do § l°do art. 18 da Lei 14.133/2021)

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados às legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES
(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)f'

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme segue
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a planilha:
I

ESPECIFICAÇÃO QUAN UNIDIT

T

Bermuda uniforme escolar com elástico na cintura,

helanca 100% poliester, de boa qualidade. Tam. P  e M infantil

(correspondes n° 3, 4 e 5 anos).

em01 80 UNID

í
y

Camisas em malha fria pv de boa qualidade 67% poliésíer,

33% viscose. manga curta, cores diversas, gola careca com

impressão de logotipo/texto de acordo com a necessidade.

Tam. P, M, G e GG.

1720 UNID02
A

I

Camisas em malha fria pv de boa qualidade 67% poliéster,

33% viscose. manga longa, cores diversas, gola careca e

impressão de logotipo/texto, modelo fornecido pela

secretariade. Tam. P, M, G e GG.

360 UNID03

i.

UNIDCamisetas em malha de pique de boa qualidade, manga curta,

pola polo e bordado o timbre/logotipo/texto,

modelo fornecido pela secretaria.Tam. P, M, G e GG.

cores diversas» o

56004

UNIDCamiseta de mangas curtas, decote V, confeccionada em

tecido de malha PV (malha fria) de boa qualidade, sendo 67%

poliester e 33% viscose, com costuras 100% overlocadas e

acabamento de U qualidade com impressão do logomarca da

SMAS e prefeitura, modelo fornecido pela Secretaria de

Assistência Social. Tam. P e M infantil (correspondes n° 4 ao

8 anos).

25005

i

UNIDCamiseta de mangas curtas, decote V, confeccionada em

tecido de malha PV (malha fria) de boa qualidade, sendo 67%

poliester e 33% viscose, com costuras 100% overlocadas e

acabamento de U qualidade com impressão do logomarca da

SMAS e prefeitura, modelo fornecido pela Secretaria de

G e GG infanto juvenilAssistência Social. Tam.

20006r

J'

(correspondes n° 10 e 14 anos).

■
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t 220 UNIDCamiseta uniforme escolar de manga curta, decote V,

confeccionada em tecido de malha PV (malha fria) de boa

qualidade, sendo 67% poliester e 33% viscose, com costuras

100% overlocadas e acabamento de V qualidade, com

impressão do logomarca da escola, modelo fornecido pela

Secretaria de Educação. Tam. P infantil (correspondes n“ 3. 4

e 5 anos).

07

350 j UNIDCamiseta uniforme escolar de mangas curtas, decote V,

confeccionada em tecido de malha PV (malha fria) de boa

qualidade, sendo 67% poliester e 33% viscose, com costuras

100% overlocadas e acabamento de V' qualidade, com

impressão do logomarca da escola, modelo fornecido pela

Secretaria de Educação. Tam. M infantil (correspondes n^ 6 e

8 anos).

08

!

400 UNIDCamiseta uniforme escolar de mangas curtas, decote V,

confeccionada em tecido de malha PV (malha fria) de boa

qualidade, sendo 67% poliester e 33% viscose, com costuras

100% overlocadas e acabamento de 1“ qualidade, com

09

impressão do logomarca da escola, modelo fornecido pela

infanto juvenilSecretaria de Educação. Tam. G

(correspondes n° 10 e 12 anos).

400 UNIDCamiseta uniforme escolar de mangas curtas, decote V,

confeccionada em tecido de malha PV (malha fria) de boa

qualidade, sendo 67% poliester e 33% viscose, com costuras

100% overlocadas e acabamento de V qualidade, com

impressão do logomarca da escola, modelo fornecido pela

Secretaria de Educação. Tam. GG

(correspondes n° 14 e 16 anos).

infanto juvenil

10

I

UNIDCalça com elástico na cintura em helanca 100% poliester de

boa qualidade logomarca da SMAS e prefeitura, modelo

fornecido pela Secretaria de Assistência Social. Tam. G e GG

infanto juvenil (corespondentes n° 14 e 16 anos).

7011

[
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Calça uniforme escolar com elástico na cintura em helanca

100% poliester, de boa qualidade, logomarca da escola

impresso. Tam. P e M infantil (corresponde n° 6 e  8 anos).

250 UNID12

Calça uniforme escolar com elástico na cintura em helanca

100% poliester, de boa qualidade, logomarca da escola

impresso. Tam. M e G infanto juvenil (corresponde n® 10 e 12

anos).

13 250 UNID

14 Calça uniforme escolar com elástico na cintura em helanca

100% poliester, de boa qualidade, logomarca da escola

impresso. Tam. G e GG infanto juvenil (corresponde n° 14 e

16 anos).

250 UNID

Colete em oxford com zíper de jaqueta para fechar  o colete,

com impressão de logotipo/texto, modelo fornecido pela

secretaria. Tam. P, M e G.

UNID15 150

Conjunto de uniformes para garis/pedreiro/serviços

gerais/operador

camisas em malha fria pv de boa qualidade 67% poliéster,

33% viscose, manga longa, cores diversas, gola careca e

impressão de logotipo/texto de acordo com o modelo

fornecido pela secretaria. Calça em brim 100% algodão, cores

diversas, com bolsos na frente, faixa refletiva. Tam. P, M. G e

GG.

de maquinas:

CJ20016

í-’i

'

70 CJConjunto uniforme camiseta de mangas curtas decote V

confeccionada em desenhos coloridos com logomarca do

SMAS e da prefeitura, modelo fornecido pela Secretaria de

Assistência Social. Short saia com elástico na cintura em

helancalOO poliester de boa qualidade. Tam. P e M infantil

(corespondentes n° 4, 6 e 8 anos).

17
t’

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃC PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

í
Conjunto uniforme camiseta de mangas curtas decote V

confeccionada em desenhos coloridos com logomarca da

SMAS e da prefeitura, modelo fornecido pela Secretaria de

Assistência Social. Short saia com elástico na cintura em

helanca 100% poliester de boa qualidade. Tam. G e GG

infanto juvenil (corespondentes n° 10, 12, 14 e 16 anos).

70 CJ18

Short saia uniforme escolar com elástico na cintura,

helanca 100% poliester, de boa qualidade. Tam. P infantil

(correspondes n° 3, 4 e 5 anos).

em 120 UNID19

[%'

UNIDShort saia uniforme escolar com elástico na cintura,

helanca 100% poliester, de boa qualidade. Tam. M infantil

(correspondes n° 6 e 8 anos).

em 15020

í,

Short saia uniforme escolar com elástico na cintura,

helanca 100% poliester. de boa qualidade, na cor azul. Tam.

G infanto juvenil (correspondes n° 10 e 12 anos).

em 150 UNID21

UNIDShort saia uniforme escolar com elástico na cintura,

helanca 100% poliester, de boa qualidade. Tam. GG infanto

juvenil (correspondes n° 14 e 16 anos).

em 15022

METRTecido algodão, material 100 algodão, tipo largura 2,20,

características adicionais: cor azul/branco, aplicação

confecção de roupas hospitalares.

50023
ffí

OS

7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base nos contratos n°
196/2024, 197/2024, 198/2024 e 199/2024 cujos objetos são contrações confecção de
camisetas e uniformes.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo os instrumentos contratuais
mencionados.

r

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

(inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

I
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podendo entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração realizou estudos e pesquisas com base nos

contratos anteriores realizados por este município e com base nas cotações realizadas

pelas secretarias solicitantes, dos quais reiteram ser a melhor alternativa para execução

objeto desta natureza.

I

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

-

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

,r

!i

i.:

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes da

cotação de preços, do quantitativo de consumo realizado pela secretaria solicitante e os

contratos anteriores. Ressalta-se que a pesquisa será anexada ao processo.

k.
A estimativa de custo da contratação é de R$ R$ 366.880,90 (trezentos e sessenta

e seis mil, oitocentos e oitenta reais e noventa centavos).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução proposta consiste na contratação de uma empresa especializada para a

confecção de camisetas, uniformes escolares e uniformes destinados aos servidores das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA. A confecção de uniformes

escolares visa atender às necessidades dos alunos da rede municipal de ensino,

garantindo a padronização e proporcionando maior igualdade entre os estudantes, além

‘
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de facilitar a identificação dos mesmos dentro e fora do ambiente escolar. Já os

uniformes para os servidores públicos ■\isam a padronização visual e funcionai,

permitindo que desempenhem suas atividades de maneira adequada e segura em áreas

como saúde, educação, assistência social e outras.

A confecção dos uniformes escolares e dos destinados aos servidores contribuirá

para uma melhor organização e eficiência das ações da administração pública,

facilitando a identificação de todos pela população e reforçando a imagem institucional

do município. Além disso, os uniformes proporcionarão conforto e segurança,

atendendo às normativas e regulamentações relacionadas às condições de trabalho e ao

ambiente escolar, assegurando que tanto alunos quanto servidores possam realizar suas

atividades de forma eficiente e protegida.

Dessa forma, a solução busca melhorar a qualidade do atendimento à população,

garantir a continuidade das ações essenciais das Secretarias Municipais e proporcionar

um ambiente escolar mais uniforme e igualitário para os alunos.

[

11 - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento

da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for

divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda

de economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora

não disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo

com relação a itens ou unidades autônomas.

'

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação,

não se verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo

prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS
(inciso IX do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

'
í
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A finalidade é evitar compras frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade das secretarias do município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)
N

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com mão

de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais: origem ambientaimente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

‘
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Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado locai e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.f
(

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1 do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 27 de janeiro de 2025.

L

Delinan de Sousa Nascimento
Assessor 2

'●I'

! ■
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

I

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 196/2024, QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

EMPREENDIMENTO LTDA/ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Amida, brasileiro, casado, agente político, portador

Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa, MAY EMPREENDIMENTO LTDA/ME, inscrita no CNPJ:

48.543.867/0001-10, sediada na Rua Santo Antônio, n° 526, Sala A, Centro, Balsas - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Helvys Ramalho Pereira, portador da

Carteira de Identidade n° 042870132011-7 SSP/MA CPF: 608.891.893-40, tendo em vista o que

consta no Processo administrativo n° 034/2024, e em observâ^^^^disposições da Lei n° 14.133/2021,

da Lei n® 123/2006, resolvem celebr^ apí^sente Termo

n® 015/2024, mediante as cláusulas e^cbndições a seguir enunciai.

1. CLÁUSULA PREVlEIRA - OBJETO

MA, E A EMPRESA MAY

decorrente do Pregão Eletrônico

rSfíi?™

'

f
1.1. O objeto do presenteíJ;emSM#’®ntlâíííÍi8 eíÁ|íresa para confecção de
camisetas e un ^^í^;ynÍGÍpais de São Pedro

Termo de Referência,
3^’

s s
dos Crentes/MA;%^__^dç|e||,e^^açõ,
anexo ao PREGA^Êl^RiSNlèWN® 01

I\fr‘

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora,

1.3. Discriminação

Ia 1

V. TOTALV. UNITMARCAOUANT UNTDITEM ESPECIFICAÇÃO

em malha fria pv de boaCamisas

qualidade 67% poliéster, 33% viscose,
manga curta, cores diversas, gola careca
com impressão de logotipo/texto de
acordo com a necessidade. Tam. P, M,
GeGG.

R$ 13.00 R$3.770,00290 UNID01
CONFECÇÃO

Camisas em malha fria pv de boa
qualidade 67% poliéster, 33% viscose,
manga longa, cores diversas, gola
careca e impressão de logotipo/texto de
acordo com a necessidade. Tam. P, M,
GeGG.

R$ 16,00 R$960,00 ;60 UNID07
CONFECÇÃO

Camisetas em malha de pique de boa
qualidade, manga curta, cores diversas,
gola polo e bordado o timbre do

R$ 28,00 R$1.400,0050 UNIDU'. 14
CONFECÇÃO

■RELVYS Assirudode Fomudlgrte!
RAMALHC porHELWSRAMAlKO

„  .. ^ PEREWAÍC8891893M
PEREIRA:60B8918 6eder20i4.04.2s
9340 09:4»J4 .Q3'O0'
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tminicipiü na freiue, Tam. P, M. G e
GG.

Conjunto de uniformes para
garis/pedieiro/serviços geraisAjperador

maquinas;

camisas em malha fria pv de boa
qualidade 67% poliéstcr. 33% viscose. :

manga longa, cores diversas, gola i
careca c impressão de logotipo/icxto de ;
acordo com a necessidade Tam. P, M, G

R (,iG e calça ern brtm 100% algodSo.
cores diversa.s, com elástico total, com
bolsos na frente Tam. P. M, G c GG.

dc

1

R$ 46,00 RS4.600.0010016 CJ
CONFECÇÃO 1

KSIO.730,00 i

VALOR TOTAL; RS 10.730,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo dc vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/04/2024, c vigorará ate

31/12/2024 e poderá scr pron-ogado, a critério da .Administração, desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 10.730,00, (Oez mil setecentos e trinta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dircías e indiretas decorrenie.s da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdcnciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação. '

4. CLÁUSULA QUAR I A - ÜOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programada.s cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercido dc 2024, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria municipal de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUAITZAÇ.ÃO MONETÁRI.A.

.5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento (Iscai correspondente. O pagamento será realizado por meio dc ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/faiura será emitida pela CüNTRAT.ADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmcnlc as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informaçõc

1

p.

r ,

;

t
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5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação especifica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outro.s), se houver; '

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conlormc tabela dc |

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n'’ 1.234 de 2012 c i

suas alterações posteriores. Cabe ã CONTRAT.ADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pe.ssoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero dcvcin informar I

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal sob pena de. se não o fizerem,

sujeilarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal no

percentual total correspondeme à natureza do bern ou serviço. Havendo erro no documento dc

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente aié que a CONTRATADA providencie as medidas, saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possive! atraso no pagamento |

H

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração |

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. .A.presentaçào dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União; |

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto, aos Governos Estadual e .Vlunicipal, I

inclusive com 0 Município dc Pedro dos Crente - MA; I

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição delenninada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

dc cfetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

I

f

r

■iV

5.6. Em caso dc atraso dc pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado fi nanceiramente desse a data prevista para o pagamento alé a data do efetivo pagamento,
tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

HELVYS
RAMALHO
PERE1RA:608
89189340
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6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a sçjl^etenninado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previs^dégal quanto ao índice substituto,

para reajustamento'do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste sei^ç^lizMpipor j^sti

7.CLAUSULA

7.1. O prazo para resposta ao pedíHo do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fmanceiro do contraf^^p^çó^

8. CLAUSULA OITAVA- GÍR

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas
HELVYS
RAMALHO
PEREIRA:608891
89340

}r

IpàíÈg^lj^CTão novo índice oficiai,
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L.

,1 a elevação dos preços do objeto contratado. i

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em gerai, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102); ●.

8.2.1. Kxigcncia desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado. levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desi.stência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  a competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordern dc íbmeciinemo,

solicitado pela Secretaria requisiíaníe.

9.2. Os bens poderão ser rcjcitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo dc Referencia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo, da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento,
Nomeada pela Portaria 041/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fi .scalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

ser\'idor designado pelo Prefeito Municipal. i|

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanliar p recebimento dos produtos, conferência j

das quantidades e monitorar a qualidade deles. i

10.4. O fiscal do contrato infomiará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas j
i

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n'^ j

14.133/2021. art. 117. §2").

10.5. Quaisquer exigências da llscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso dc recusa do proditlo deverá ser lavrado um termo dc recusa com detalhamento do.s
motivos e assinatura do fi scal do contrato, de um representante da empre.sa e de, pelo menos dois
seiAúdores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA |
CONTRATADA

I

HELVYS
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ESTADO DO MARANHÃO

FREMiH URA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICrrACÔEvS F. CONTRATOS

I
k

:>*
1 1.1. São obrigações da Contraianíe:

r

U. 1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nu Editai c seus anexos;

Verificar minuciosameníe, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou iireguiaridades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado oii corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissâo/servidor especialmeníe designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor enn-espondente  ao fomecimentu do objeto, no í

i
!:

prazo e forma estabelecidos no Edital c seus ane:;os, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada dc recursos, nos termos do arí. 141 da Lei n“ 14.133'2021;

i 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros cin decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cimiprir todas as obrigações coustaiites uo Edital, seus anexos e sua proposta, |

assumindo como éxclusivamente seus os riscos e às despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto c, ainda:- " i

(

I
!
I

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local |

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual !

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens uiilizíulos no.s serviços: ji
i

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconenles do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 |

e 17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei 8.078, dc 1990);

11.3.3. Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão |

da execução do contraio;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expen.sas. no loial ou em parte,

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução j
I

ou de materiais nela empregados; |

i

I
1

Ü i

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dc 24 (vime e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

1 1.1.2.

i

:
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devida comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualillcaçâo exigidas na licitação;

1 1.3.7. Indicar preposto para rcprcsentá-la durante a execução do contrato;

11.3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

I

\
l

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoncidade para licitar ou i-ontratar.

12.2. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12-2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes’

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa dç integridade, conforme normas c

orientações dos órgãos dé controle. : -

12.3. § 2" A sanção prevista no inciso I, do caput do ãrt. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamentc pela infração administrativa de prevista no inciso i do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justincar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3" A sanção prevista no inciso TI, do caput do art. Í56, da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cerno) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art, 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4” A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao i

n
i

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, IIL IV, V. VI e VJl do caput do ari. i

155, da Lei 14.133./21. quando não se justificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.

12.5. § 5" -A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao :j
HELVYS
RAMALHO
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do capiil do ari.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, llí, IV, V,

VI e VII do capul do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4" do arí. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (irês) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12,6. § 6“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida do

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgào do Poder Executivo, será de

■r

competência exclusiva de secretário municipal. i

12.7. § 7*’ As sanções previstas nos incisos I, líí t IV do caput do art. 156. da Lei 14. 133/21 poderão j

ser aplicadas cumulaiivameníe com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. j

12.8. § 8" Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor dc pagamento !

eventualmenle devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

12.9, § 9" A. aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/2] não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso íl do caput do ait. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa áo interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ui e-W do caput do an. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circiuislâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação,

apresentar defesa escrita e cspcciílcar as provas que pretenda produzir.

12.10. § i'’ Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indi.spcnsáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

fi nais no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2“ Serão indeferidas pcia comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinente.s, dcsneccs.s-árias, protclatórias ou intempestivas.

12.12. § 3" A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1 . interrompida pela instauração do processo de re.sponsabi!izaçâo a que se refere o caput do
HELVYS
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'.I

artigo 158 da Lei 14.133/2!;

12.12.2. suspensa pcia celebração dc acordo de Icnicncia previsto na Lei n" 12.846, de 1*’ de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão Judicia! que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis dc

licitações c contratos da Administração Pública que lambem sejam tipificados como atos lesivos na

Lei if 12.846, de 1" de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

übserv'ados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade Juridica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito i

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na I.ei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Juridica í

serão estendidos aos seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação dc coligação ou controle, de falo ou de direito,

com o sancionado, obser\-ados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes E.xecutivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, infomiar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônças e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Hmpresa.s Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa dc mora. na forma

prevista em edital ou em contrato. .A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta cm compensatória c promova a extinção unilatcml do contrato com a aplicação cumulada dc j

outras sanções previstas na Lei i4.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumiikitivameníc:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17,2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise juridica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

I
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deímidos neste artigo.

12.18. A sançào pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
I

exigircá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável.

■*

í
1

1

13. CLÁUSLLA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da i
Lei n” 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mc.sma Lei, sem prejuízo da ||
aplicação das sanções previstas no Termo dc Referencia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso íí, da Lei 14. 133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmcmc motivada nos autos dc processo administrativo
assegurado à CÜNTR.ATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos
motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE cm caso de rescisão
administrativa prevista no art. 1 15 daLei n" 14.133/2021. '

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SER.Ã PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4. 1. Balanço dos eventos comratxlãis já cumpridos ou parcialmentc cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagameutos-já efetuados e ainda,devidos

13.4.3. Indenizações c multas.

14. CLÁUSULA DÉCLMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADÃ:

14.1. l. Caucionar ou utilizar este Termo dc Contrato para qualquer operação fi nanceira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021 ,

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fi zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualiz^o do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

i'
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1‘REFEITORA MüNICíPAí- DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTR.A TOS
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATAMTH, segundo as disposições contidas na
Lei n“ 14.133/2021 c demais normas de licitações  e contratos administrativos c. subsidiariamente,
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/202) .

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

18.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Temio de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n” 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 26 de abril de 2024.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE EORNECIMENTO N" 197/2024. QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

EMPREENDIMENTO LTDA/ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, 102.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romiiio Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador

Carteira de identidade n" 028495292004-2 SSIVMA e CPF 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, c a empresa. MAY EMPREENDIMENTO LTDA/ME, inscrita no CNP.I;

48.543.867/0001-10. sediada na Rua Santo Antônio, n° 526. Saia A. Centro. Balsas - MA. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ramalho Pereira, portador da

Carteira de Identidade 042870132011-7 SSP/MA CPF: 608.891.893-40.  lendo em vista o que

consta no Processo administrativo 034/2024, e em observância às disposições da Lei n” ! 4.133/2021.

da Lei n“ 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico

n° 015/2024, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contraio .é' a Contratação dc empresa para confecção de

camisetas e uniformes, para atender as necessidadc.s das Secretarias Municipais de São Pedro

dos Crentes/MA. contbrme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,

anexo £10 PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024.

1.2. Este Termo cic Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemeiue de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

MA, E A EMPRESA MAY

i|

i
.1

I

 ESPECIFICAÇÃO

Camisas cm malha fria pv de boa
qualidade G7% poliéster. 33%
viscose. manga curta, cores |
diversas, gola careca com ●
impressão de logotipo/lexto de ;
acordo com a necessidade. Tam. ‘
P. M.GeGG.   ,

MARCAITEM QUANT DMD V. lMT I V. TOTAI

RS3.640,00UNID CÜNFRCCAO jÜ1 280
R$13,00

Camisetas em malha dc pique de
boa qualidade, manga curta, cores |
diversas, gola polo e bordado o j
timbre do município na frente. i
Tam.P. M.GeGG.

:
CONFECÇÃO ; RS 28.00 ■ RSI.680,00 :UNID14 60
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Camiseta uniforme escolar dc

mangas curtas, decote V.
confeccionada em tecido de

malha PV (malha fria) de boa

qualidade, sendo 67% poíiester e
33% viscose, com costuras i00%
overlocadas e acabamento de T

qualidade, com impressão do
logomarca da escola e prefeitura.
Tam. P e M infantil (correspondes

n"3.4e5). ^
Camiseta uniforme escolar de

mangas curtas, dccoie V,
confeccionada cm tecido dc

malha PV {malha fria) de boa

qualidade, sendo 67% poíiester e
33% viscose, com costuras 100
overlocadas e acabamento de 1'

qualidade, com impressão do
logomarca da escola c prefeitura.
Tam. G e GG infantil

(correspondes n° 6 e H).

0/
/ü

Camiseta uniforme escolar de

mangas curtas, decote V,
confeccionada em tecido de

malha PV (malha fria) de boa

qualidade, sendo 67% poíiester c
33% viscose. com costuras 100%
overlocadas e acabamento de U

£

CONFECÇÃO RS3.058.00RS 13.90UNI D22010

L)

RS4.550.00CONFECÇÃO ; RS 13.00UNI D350i 1

I

t

f

CONFECÇÃO RS5,600.00RS U.OOUNiD09 400:r
[●I

qualidade, com impressão do
logomarca da escola/t prefeitura,
sücada na manga no Indo
esquerdo. Tam. P e M infanto
juvenil (correspondes n° 10 e 12).
Camiseta uniforme escolar de

V,mangas curtas, decote
confeccionada em tecido dc
malha PV (malha fria) de boa
qualidade, sendo 67% poíiester e
33% viscose. com costuras 100%
overlocadas e acabamento de P
qualidade, com impressão do
logomarca da escola e prefeitura.
Tam. G c GG infanto juvenil
(correspondes n" 14 c ló).

'

CONFECÇÃO RS5.520.00RS 13.80 .UNID13 400

Benmida uniforme escolar com
elástico na cintura, em lietanca
100% poíiester, de boa qualidade.
Tam. P c M infantil (corre.spondes
rf 3, 4 e 5).

R$1.120,00RS 1-1.00UNID CONFECÇÃO8002 i

i
Short saia unilbrme escolar com
elástico na cintura, em heianca
100% poíiester, de boa R$1.908.00RS 13.9DUNiD CONFECÇÃO23
qualidade. Tam. P e M infantil
(correspondes n^ 3.4 e 51.

120
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Shori saia uniforme escolar com
elástico na cintura, em iielanca
100% poliester, a RS2.400.00R$ 16,00150 : UNID CONFECÇÃO24

qualidade. Tam. F' c M infami!
(correspondes iC 6 c 8).
Short saia uniforme escolar com
elástico na cintura, em hcíanca

100% poliester. de boa
qualidade, na cor azul. Tam. P e
M infanto juvenil (correspondes
n“ 10 c 12).

dc bo

CONFECÇÃO RS2.400,00RS 16.00UNID21 150

Short saia uniforme escolar com
elástico na cintura, cm helanca

100% poliester. de boa
qualidade. Tam. G c GG infanto
juvenil tcorre.spondes n" 14 e 16).

Calça uniforme escolar com
elástico na cintura em helanca

100“.}) poliester, de boa qualidade,
logomarca da escola impresso.
Tam. P c M infantil (corresponde
n^óeS).

RS2.400.00 .UNID R$ 16.0022 150 CONFECÇÃO

R$3.475.00 ;RS 13.90 i05 UNID CONFECÇÃO250
I

Calça uniforme escolar com
elástico na cintura em helanca

100% poliester, de boa qualidade,
logomarca da escola impresso.
Tam. P e M infanto juvenil
(corresponde n“ 10 e 12).

Calça uniforme escolar com
elástico na cintura em helanca

100% poliester. de boa qualidade,
logomarca da escola'impresso.
Tam. G c GG infamo juvenil
(corresponde n" 14 e 16).

CONFECÇÃO RS4.500.00 iRS 18,00UNID06 250

I
V

R$4.750,00 iRS 19,00 ;04 250 i UNID CONFECÇÃO

RS 47.001.00:

VALOR TOTAL:R$ 47.001,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/04/2024. e vigorará até

31/12/2024 c poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n"" 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TEUCEIÍUV - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo dc Contrato é de RS 47.001.00( Quarenta e sete mil e um reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/oii impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários.

fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisírtição. frcic, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

12.361.0403.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

Esr

¥

f

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90,30.00.00 - Material de Consumo

12 -FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCACAO BASICA

12.361.0403.2069 - Manutenção da Educação Basica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias coníado.s da apresentação do

documento fiscal correspondente, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA. "

5.2. .A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e |

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das j

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturameino, (ISS.

INSS, IRRF c outros), se houver;

5.2.4. Coma bancária, confornie indicado pela CO^NTRATADA na noUi fiscal

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federai do Brasil n° 1.234 dc 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRAT.ADA o destaque deste imposto no corpo das notas

fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do ÍR e das contribuições sobre o valor tola! do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTK.ATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

I
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neste caso. qualquer ônus à CiONTRATANTE.

5.4. Deverào ser apresentados pola CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

5.4. l, Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Uovernos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado dc Regularidade do FGTS;

5.4.4, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE íará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATAN'i'E se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

fl'

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a scr pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o inierregno de uin ano, contado,,da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se 0 índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7'’ da Lei iC i 4. i 33/202! . ‘

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reaJustCi

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento. o CONl R.ATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

corre.spondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
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6.6. Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajusiamcnto do preço do valor rcmancsceni;. por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ~ REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRíO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc rcpactuaçào dc preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE FA'ECÜÇÃO.

8.1. Nfio haverá exigência de garantia conlratuai da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção dc exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garatuir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a muitas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital dc licitação e na minuta de contrato, para que

todas as parles estejam cientes dessa exigência, (iel 14.133/21, Art. 96 e Art.97):

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administraçãti avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é rcalmenle necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicionai de çaufela que. se imposl^ desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garántiá nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia c, em gera!, do contratado. .A e.xceção

ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia. (íei 14.133/21, art. 102):

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

i

I

r
1
i

1

9.1. o prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisilanle.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pane, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)
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dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. |

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. !

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria 037/2024,

10.2, A yeslão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal. j

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência |

das quantidades e monitorar a qualidade deles. !

10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas ;

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (I-ei n“

14.133/2021. art. 1 17. §2"). I

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proníamente |

atendidas pela CONTR.A fADA, sem ônus para a administração municipal. |

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos ;
motivos c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois

servidores do setor afim. i

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE F. DA

CONTRATADA.

[

1

1 1.1. São obrigações da Contratante

11.1. l. Receber o objeto no prazo e condições eslábelecidás no Edital c .seus anexos;

fixado, a conformidade dos bens recebidos1 1.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

1!. 1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no ser\'iço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1,4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

comissão/servidor especialmcnie designado;

1 1.1.5. Efetuar o paaamcnio à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo c forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada dc recursos, nos termos do art. 14! da Lei n” 14.133/2021;

1 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
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dano causado a terceiros em decomcncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anc.xos e sua proposta,

assumindo como cxcliisivamente seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e. ainda:

1 1.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em pertcitas condições, contorme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos seiTÍços;

!  1.3.2. Responsabilizar-.se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13

e 17 a 27. do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados dsretamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrliiir. remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parle, o

objeto do contrato cm que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos servúços, ps motivos que impossibilitem o cumprimento .do prazo previsto, com a

devida comprovação:

1 1 .3.6. Víanter, durante toda a execução do contrato^ ern compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 1.3.7. Indicar preposlo para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.3.8. E todas as obríga0es elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CL.Á.USULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

,1

►

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa:

12.1.3. impedimento de licitar e contratar:

12.1.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1 . a natureza c a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
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'

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública: j

12.2.5. a implantação ou o aperteiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso 1, do caput do ail. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada |

exclusivamenle pela infração administrativa dc prevista no Inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.3.1. § 3'‘ A sanção prevista no inciso ÍL do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% |

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4" A sanção prevista no inciso UI. do caput do art. 156, da Lei 14.133/2Iserá aplicada ao |

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V, VI c V1I do caput do art. i

155, da Lei I4.133/21. quando não sc justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o |

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente |

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo pra?.o máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção previsUt no incisoJV, do caput do art. da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xi e Xll do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos il. ílL ÍV, V,

VI c VII do caput do referido artigo que Justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4“ do art. 156, da l.ei 14.133/21, e iiiípcdirá o responsável dc licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos ps entes federativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo dc 6 (seis) anos.

12.6. § 6” A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. Í56, da L.cj 14.133.^21 será precedida de |

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de j

competência exclusiva dc secretário municipal. i

12.7. § 7" As sanções previstas nos incisos 1. lií e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cLinnilalivamcnte com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmetue.
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12.9. § 9^ A aplicação das sanções previstas no capiit do art. 156. da Lei 14.13.3/21 não exclui, em

hipóte.se alguma, a obrigação dc reparação integra' do dano causado à Administração Pública.

12.9.1. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art.

facultada a defesa do interes.sado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc .sua intimação. |

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos II! e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 |

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais ser\ idores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos c intimará o J

licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação. |

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido dc produção de novas provas ou dc juntada dc

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,

12.12. § 3^* A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, c será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo 158 da Lei I4.133.aj;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de leniència previsto na Lei n® 12.846. de dc agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

ob.servados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada eom abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previ.stos na Lei 14.!33.'2! ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de iato ou de direito,

com o sancionado. ob.servados, cm todos os casos,  o contraditório, a ampla dcíesa c a obrigatoriedade

56 da Lei 14.133/21, será

na

i
I

I

lí i

f.

i

I

I;
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de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executiva deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas (Ccis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na cxccuçao do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na lorma

prevista em editai ou em contrato. A aplicação de multa de mora nâo impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na 1 ei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulaiivamentc:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.17.2. pagamento da muita;

12.17.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar e contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração dc inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamervto conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artígò.

12.Í8. A sanção peias inõ^ações previstas nos incisos Vili e XU do caput do art. 155 da Eei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

dc programa de integridade pelp responsável.

: ■

■f

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA IO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no arl. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ari. 138. inciso lí. da Lei n'

13.2. A extinção contratual deverá ser fbrmalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da I.ei n° !4. i 33/2021.

13.3. .A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATAN'í‘E em caso dc rescisão

administrativa prevista no art. 1 15 da I.ei n'

4.133/2021.

14.133/2021. Assinado deíofrHELVY5
d
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13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

>

1

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários^-^^.HO limite de 25%.J^^^^cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

I.

15.3. As supressões^jesuítantes de acordo celebrado entre as páétesjííèõíntrátantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA J)|ÇIA^É^S^ DO S  Ènú m' J' r‘

^u^p ̂disposições contidas na

*2?OTMtcf®a(SrninT^^vos e, subsidiariamente,

A16.1. Os casos 0 'S'SI ll
I

Lei n“ 14.133/2Íê^^‘‘^^ ^s demcitaçi

segundo as normas e princípios gerais dos contrates.

noit
.1

0

17. CLÁUSULA

por extrato, no
'í lirt

'■}.

17.1. Incumbirá à

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n® 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei
n® 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 26 de abril de 2024.

t

l
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PREGÃO ELETRÔNICO N** 015/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 034/2024
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 198/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES
EMPREENDIMENTO LTDA/ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n“ 028495292004-2 SSP/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa, MAY EMPREENDIMENTO LTDA/ME, inscrita no CNPJ:

48.543.867/0001-10, sediada na Rua Santo Antônio, n*^ 526, Sala A, Centro, Balsas - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Helvys Ramalho Pereira, portador da
Carteira de Identidade n“ 042870132011-7 SSP/MA CPF: 608.891.893-40, tendo em vista o que

consta no Processo administrativo n® 034/2024, e em observâ^i^p^^disposições da Lei n° 14.133/2021,
da Lei n“ 123/2006, resolvem ceiebrarfp^/pleseDte Termo det®^f, decorrente dojregão Eletrônico

n® 015/2024, mediante as cláusulas-è condições a seguir enunciÉ^

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presení^QTeriiiStièi&néáSi# eãj^resa para confecção de

camisetas e unii^c^mês,.. .

dos Crentes/MÃp^nfl^pi e^eçfeaçÕ^Sê^
anexo ao PREGií^tótRÔM^fR® 01^024.

MA, E A EMPRESA MAY

^I^Ü^unícipais de São Pedro
êíÍÍ>S/ií| Termo de Referência,

£2^
sr asia

afll^o^es
tümnsS’ im 2ià

■II

»

\ii

|5,'

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, i: nscmz íuj-^

Wíí^-J3

1.3. Discriminação ® srtnir

'
ESPECIFICAÇÃO UNID V.TOTALV. UNITQUANTITEM MARCA

Camisas em malha fria pv de
boa qualidade 67% poliéster,
33% viscose, manga curta,
cores diversas, gola careca

impressão
logotipo/texto de acordo com
a necessidade. Tam. P, M, G
eGG.

decom CONFECÇÃO R$10.400.00R$ 13,00UNID80001

i !
I

r
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CamiSvns cm maiha Iria pv de
boa qualidade 67% poliésier,
33% viscose. manga longa,
cores diversas, gola careca e
impressão de logotipo/texto
dc acordo com a necessidade.
Tam. P,M,GeGG,

CONFECÇÃO : RS4.800,00RS 16,00UNI D07 300
-

[

Camisetas em malha de
pique dc boa qualidade,
manga curta, cores diversas,
gola polo c bardado o timbre
do miinicipio na trente. Tam.
P. M.GcGG.

UMD CONFECÇÃO R$5,600,00RS 28.00I4 200

Colete em oxíbrd com ziper
dc jaqueta para fechar o
colete, com impressão dc
logotipo/tc.xto de acordo com
a necessidade. Tam. P, M e

! CONFECÇÃO I RS3.900.00RS 39,00UNID15 100

[f
G.

'Fecido algodão, material lüíl
algodão, tipo largura 2,2Ü.
caraclcrisiicas adicionais; cor
azul/branco, apiícaeão
confecção dc roupas
hospitalares.

MF.TRÜ RS13.600.00R$ 34,00CONFECÇÃO25 400 S

,
R$ 38.300.00

VALOR TOTAL: RS 38.300,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA. '

2.1. O prazo de vigência iniciará na dala da assinatura do contrato em 26/04/2024, e vigorará até
31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério ^la Administração, desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do arl. 107 da Lei \f 14.133/2021 .

3. CLÁUSULA TERCEIRA-.P.8EÇO..

3.1.0 valor do presente ferino dc Contrato c dc K$ 38.300,00( Trinta e nito mil, e trezentos reais).

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas eni dotaçao orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o cxercicio de 2024. na classilicaçào abaixo;

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040 -■ Manutenção da Secretaria Municipal dc Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Con.sumo

ao

de
HELVYS
RAMALHO
PEREIRA:6 p£HEi«A6oasy i
08891893

tofm» po

Dados:
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EST/í

10.302.0210.2045 - Maniitcnçao do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.L O CONTRATANTE realizará o pagamento cm alo 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRATADA.

5,2. A nota fiscal/faíura será emitida pela CONTRAT.ADA após o recebimento definitivo dos bens c

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Coma bancária, conforme indicado pela CONTRATADA nânola fiscal.

5.3. A Nota Fiscal de\ eiá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fome, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n" 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque_ deste imposto no corpo das notas

fiscais. -As pessoas juridieas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujcitarcm-sc à retenção do IR c das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço: Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância qiic' impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso. qualquer ônus à C.ONTRATANTE.

5-4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência dc qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

dc preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação dc Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual c Municipal, i
I

inclusive com o Município de São Pedro dos Cremes  - MA; |

●(

\

f

fí '

lf
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5.4.3. Apresentação de Ccriiilcado dc Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATAN TB fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRAT.ANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos cm que for facultati\ o.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

amalizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno dc um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25. §7“ da Lei n" 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATAD.A obrigada a

apresentar memória, dc cálculo referente aQ reajustamento de preços dp valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reaJustaitieíiiO; venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o què vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dc termo aditivo.

r

:

r

,1

ÍI‘

\

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÀO E REEQUILÍBRIO

7. l. 0 prazo para resposta ao pedido do Contratado dc rcpactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc restabelecimento do equilíbrio econômico-

fínanceiro do contrato dc preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.
Asjiíiftdotií

forma digitalHELVYS

RAMALHO-^

por

,,
PEREIRA:6 PERURAióiKasis

9340
Dacos-
2024 04 .2é
09:SS;02 -03’OG-

08891893
40

t

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍtO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; S5973-000

^ www^saopedrodoscrenres.mÃ.gov br

i

*



t

!

KSI ADO DO MARANHAO

l»REI lüTURA MUNICIPAL DK SÀO PEDRO DOS CRKNTES

SOOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

8.1. Nào haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A .Administração icm a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras c

serváços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  e indenizações decorrentes de inadimplemento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no editai de licitação e na minuta de contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.13.3/21, Art. % e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmentc necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de ganntia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, cm geral, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações dc obras c serviços dc cngcjtharia, em que o edital pode exigir que a garantia

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art 102);

8.2.1. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adiciona! em suas propostas de preços, bem como a desistência dc

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contrafôção mais dispendiosa aos

coÍTCs públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBINTENTO DO OBJETO,

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem dc fomccirnemo,

solicitado pela Secretaria requisítante.

9.2. Os bens poderão scr rejeitados, nõ tòdo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Teniio de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.l. A fiscalização da execução do objeto será eíetiiada por Fabio Ramos da Silva, Nomeado pela
Portaria 039/2024.

V
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10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo dc
servidor designado pelo Prefeito Municipal.
10.3. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles. Aisiríüdo de fnr;nHELVYSfí a
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10.4. Ü físcal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n"

14.133/2021, art. 1 17. §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.6. Em caso de recusa do produto deverá ser Un rado um termo dc recusa com detalhamento dos
motivos e as.sinatura do llscal do contrato, dc um representante da empresa e dc, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCTMvÃ PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1, São obrigações da Conlratanle:

1 i .1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as espccilicaçòcs con.stantes do Edital e da proposta, para íins de aceitação c

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. .Ãcompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor espceialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagarriénlo à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n” 14.133/2021;.

1 1.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos iissumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como cxclusivamcnic seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

11.1.2. Veriilear minuciosamente, no

t

Cl

1

:

s-

do objeto e, ainda;

11.3.1. Efetuar a prestação dos servnços cin perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços; HELVYS
........ . ícimadigllalpor
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1 1.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

c 17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

11.3.3. Responsabiíizar-se pelos danos causados dirciamenle à .Administração ou a terceiros em razào

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte, o

objeto do contrato cm que sc verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dc sua execução

ou de materiais nela empregados;

1 1.3.5. Comunicar à Conlratanle, no prazo máximo dc 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos sen-iços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

1 1.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

11.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

II .3.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1" Na aplicação das sanções serão considerados:

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

aperfeiçoamento de programa de imegiidade, confonrie normas e12.2.5. a implantação ou o

i

i,

;Í

i

■Ji
-J

orientações dos órgãos dc controle.

12.3. § 2“ A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamenie pela infração administrativa dc prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave.

12.3.1. § 3'"' A sanção prevista no inciso U. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na fonna
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do edilai ou do coniralo. nào poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta c será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no ail. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4" Â sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei !4.!33'21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos meisos II, HL IV, V, VI e VII do capui do ari.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ .A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas iios incisos Vlli, IX, X, XI e XII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ITT, IV, V.

V] c VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que a

sanção prevista no § 4" do art. 156, da Lei 14.133/21, c impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os ̂ tes iederativos, pelo prazo mínimo

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada,por órgão do Poder Lxeciitivo. será dc

r

h

competência exclusiva de secretário municipal.

12.7. § 7“ As sanções prevnstas nos incisos t. lH ííIV do capút do art. 156? da Lei 14.133/21 poderão

ser aplicadas cumiilativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.8. § 8" Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualinenie devido pela Âdininistr^âo ao eontvat^o, ,além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.9. § 9'’ A aplicação das sanções previstas no caput do arí. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação dc reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.9.J. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do an. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc SLia intimação.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração dc processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que av^aliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc intimação,
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apresentar defesa escrila e especificar as provas que pretenda produzir.

12.10. § 1” Na hipótese dc deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12. 1 1. § 2** Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelalórias ou intempestivas.

12.12. § 3® A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.12.1. interrompida pcla instauração do processo de responsabilização a que sc refere o caput do

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de Icnicncia previsto na Lei \f 12.846, de r de agosto de

2013;

12.12.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14. 133/21 ou cm outras leis de

licitações e contratos da .Administração Pública ciue também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n" 12.846, de 1® de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental c a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14. A personalidade juridica poderá ser c^scònsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimiilat a prática dos atos ilícitos previstos ha Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica

serão estendidos aos .seus administradores c sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo eom relação dc coligaç:ào,ou controle, dc fato ou dc direito,

com o sancionado, observados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc

aplicação da sanção, informar c manter atualizados os dados relativos as sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cada.stro Nacional dc Empresas Inidòncas e Suspensas (Ceis) c no

Cadastro Nacional dc Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder H.xccutivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
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ouiras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumiilaíivameme:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso cio prazo mínimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc

declaração de inidoneidade;

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do an. 155 da Lei 14.133/2!

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

de programa de integridade pelo responsável,

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral c escrito da Administração, na.s situações previstas no inciso 1 do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Refeiêincia, anexo ao Editai;

13.1.2. Amigaveltrienlc, nos termos do art. 138, inciso U, da Lei u“ 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência dc um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n" 14.133/2021.'

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso dc re.scisão

administrativa prevista no art. llSdaLeiiV’ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DB RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagarnemos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multa.s.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
Ai!íO*oc<j»ÍO'HELVYSfc
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n“ 14.133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE piovidenci^ a publ]^

Diário Oficial, de acordo com o prévisto na Lein° 14.133/2021

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
nM4.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de abril de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

h
PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 034/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 199/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES

EMPREEIVDIMENTO LTDA

/ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,

Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador
Carteira de Identidade n® 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa, MAY EMPREENDIMENTO LTDA/ME, inscrita no CNPJ:

48.543.867/0001-10, sediada na Rua Santo Antônio, n° 526, Sala A, Centro, Balsas - MA, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Helvys Ramalho Pereira, portador da

Carteira de Identidade n® 042870132011-7 SSP/MA CPF: ,608.|91.893-40, tendo em vista o que
consta no Processo administrativo n° 034M024, e em obseryâáSWiílisposições da Lei n° 14.133/2021,

da Lei n® 123/2006, resolvem celebrar ò presente Termo de Coiítíato, decortente^^dõ’Pregão Eletrônico

n® 015/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIÍ^ QJP^ETQ

1.1. O ohyeto do,^présenteiJ'ern;ro: de Conpta. para confecção de

1 M í|' iív-

camisetas e uniformeS;,:ii^ara as|tteci6is^Í3ad^^^;^^èj^i^s ̂ pnicipais de São Pedro
dos Crentes/MÀ,'" conTÓrmè^espebificaç^s e quãíititód^Òs esrabèlecidòs tío Termo de Referência,
anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N® 015/2024.

1.2. Este Termo de Cnntratn vinqnla-rse ao^^Pregão. EjletrôpicQ.. identiíicadQ no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentem^^dè.:ti:aiisçr|^i;;

1.3. Discriminação do objeto:

MA, E A EMPRESA MAY

í-

1

i»

\

t'í

;

í-

1

V.TOTALESPECIFICAÇÃO V. UNIXUNID MARCAITEM QUANT
Camisas em malha fria

pv de boa qualidade 67®/o
poliéster, 33% viscosc,

corescurta,manga
diversas, gola careca com
impressão
logotipo/texto de acordo
com a necessidade. Tam.

de
CONFECÇÃO RSIO.400.00R$ 13,00UNID01 800

P, M, G e GG.

Assinado de formaHELVYS

RAMAI HO flAMALHO
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SETOR DE UCITACÕES E CONTRATOS*
Camisas em malha fria

pv de boa qualidade 67%
poliéster, 33% viscosc.
manga longa, cores
diversas, gola careca c
impressão de
logolipo/textü de acordo
com a necessidade. Tam.

P,M.üeGG. i

CONFECÇÃO RS 16,00 i RS4.800,00UNID07 300

Camisetas em malha de

pique de boa qualidade,
manga curta, cores
diversas, gola polo e
bordado o timbre do

município na frente. Tam,
P, M, G e GG_,

CONFECÇÃO RS5.600,00 :RS 28,00UNID14 200

1

Colclc cm Oxford com

zíper de jaqueta para
fechar o colete, com

impressão
logotipo/tcxto de acordo
com a necessidade. Tam.
P. M c G.

de CONFECÇÃO RS3.S)nO,00RS 39,00UNÍD15 100

Tecido algodão, material
100 algodão, tipo largura
2.20, características
adicionais: cor

azul/braneo, aplicação
confecção de roupas
hospitalares.

MEIR
CONFECÇÃO RS 13.600,00 :RS 34,0025 400

j  RS38.3nQ,0Q
r-

VALOR TOTAL; 1^38300,00 ;

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 26/04/2024. c vigorará aíc

31/12/2024 c poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n“ 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo dc Contraio é dc RS 38.300,00 (Trinta e oito mil, e trezentos reais).

i

Ir

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integra! do objeto da contratação.
Aísin.idode formaHELVYS
digitai pof HELVYS

RAMALHO
PSREIRA;60889i89

PEREIRA:60í4o

889189340
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4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrenlcs dcsia contratação estão programadas ern dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÍ=:NCIA SOCIAL

08.122.1002.2048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

n

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalccimenlo de Vínculos “ SCFV 3.3.90.30.00.00
- Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento cm até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da CONTRAT.ADA.

5.2. A nota fiscal/faíura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c

em inteira conformidade com as exigências legais, cspccialmentc a.s de natureza fiscal, acrescida das jj

seguintes informações; |

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO; í

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO; :

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, j
lí!; ● ; ' '■ í

INSS , IRRF c outros), se houver; ‘ - :

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA fia ríòta fiscaí.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instmção Normativa da Receita Federal do Brasil n‘* 1,234 de 2012 e i

suas alterações posteriores. Cabe á CONTRATADA o déstáqiie deste imposto no corpo das notas ;

íiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou ser\'iço. Flavendo erro no documento de j

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fi cará com o pagamento

pendente até que a CONTRAT.ADA providencie as medidas sancadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTR.ATAN'fE.

5.4. Deverão ser apre.sentados pela CON I RATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que i:sso gere direito a alteração

f

í

i

1'

%;

,1

i

Assinado dsloriv,a
digital ont HELVYS
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRA l OS

de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais c à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa dc Débitos junto aos Governos F.stadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - M.^;

5.4.3. Apresentação dc Certificado dc Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE lãrá a reicnção, com repasse ao Órgão Arrecadador, dc qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação c.spccífica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

'
L

5.6. Em caso dc atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a scr pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do eletivo pagamento,

tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após ü interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-basc está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do arl. 25, §7® da Lei n” 14.1,33/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dê um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros dè últimorcãjuste,

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamenío, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tao logo seja divulgado o índice definitivo. Fic^.^ CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições tinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então cm

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pailes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

6.7. O reajuste será realizado por aposiilamento.

.Assinado de

forma digital

.Li

r

 por
HELVY5
RAMALHO
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89340
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUÍLÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado dc rcpactuação de preços será dc 30 dias úteis, i

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de rcstabciecimcnto do equilíbrio econômico- j

financeiro do contrato de preços será dc 30 dias úteis.

8, CLÁUSULA OITAVA ~ GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração lem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso sen^c para garantir o fiei cumprimento das obrigações assumidas pcio contratado,

inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos  c indenizações decorrentes de inadimplcmento.

Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta dc contrato, para que

todas as partes estejam cientes dessa exigência. (Icí 14.133/21, Art. 96 e An.97);

8.1.2. Durante a fase dc planejamento da contratação,

cuidadosamente se a exigência dc garantia é rcalrncntc nccessáiâa c cm que percentual. Isso porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que, sc imposta deshecessariaracnie, pode provocar apenas

a elevação dos preços do objeto contratado.

8.2. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações c dc responsabilidade da

Administração. No entanto, a escoiliaida modalidade de garantía é, em geial, do contratado. A exceção

ocorre nas contratações de obras e sennços dc engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia

c importante que a Administração avalie

t

f;j

!

seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art.

8.2.1. Exigência desnecessária dc garantia contratual ou fixação dc percentual inadequado, levando os

bem como a desistência de

●/3

licitantes a pesarem esse encargo adicional

r.

,em suas proppstas.tie preçoS;

potenciais licitantes, com consequenteTçstriçãó á còmpetiliyi(%de e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisilante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo dc Referencia e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez)

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros, Nomeada pela
HELVYS
RAMALHO
PEREIRA:6088
9189340
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Portaria 038/2024.

10.2. A gcslào do contrato, bcni como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado peio Prefeito Municipal

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, conferência

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.4. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação qiic demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei

14.133/2021, art. 1 17, §2“).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser proníamente

atendidas pela CONTRATAD.A, sem ônus para a administração mimicipal.

10.6. Em caso dc recusa do produto deverá ser lavrado um termo dc recusa com detalhamento dos
motivos c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa c dc, pelo menos dois
servidores do setor afim.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

k<

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo c condições estabelecidas no Edital c seus anexos;

fhtãdo; a conformidade dos bens recebidos11.1.2. Verificar minuçiosamente, no prazo

provisoriamente com as e^ecificações constantes do Edital e dá proposta, para fms dc aceitação er
recebimento defihitiVo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no serviço fornecido, para que seja vsubstituido, reparto ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o

comissào/servidor especialmentc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao tomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, obsei^^^ada a ordem cronológica para cada fonte

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
HELVYS
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assumindo como exciusivamcnic seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

1 1.3.1. Efetuar a prestação dos serviços cm perfeitas condições, confoime especificações, prazo c locai

constantes no Termo de Referencia c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  c itens utilizados nos sendços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei r\° 8.078, dc 1990);

11.3.3, Rcsponsabilizar-sc pelos danos causados dirctamente à Administração ou a terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou cm parte,

objeto do contrato cm que se veriricarcm vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução

ou de materiais nela empregados;

11.3.5, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

devida comprovação;

i  i .3.6. Manter, dumntc toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições dc habilitação e qualilJcação .c.iigidas ha licitação

11.3.7. indicar preposto pam rcpresenlá-la durante ã cxccução do contrato;

! 1.3.8. E todas as obrigações clcncadas no estudo tônico preííniinar anexo í.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12.1.3. impedimento de licitar e contratar;

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.2. § 1“ Na aplicação das sanções serão considerados;

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

0

1  -

I'
Ií.

!
i

1

P

I

I

1)

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

12.2.4. os danos que dela provierem para a .Ã.dministraçâü Pública;

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
HELVYS
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orientações dos órgãos de controle.

Í2.3. § 2° A sanção prevista no inciso í. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamcntc pela infração administrativa de prevista no inciso I do capul do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de pcnalidtide mais grave.

12.3. 1. § 3” A sanção prevista no inciso II, do caput do an. 156, da Lei 14.133/21, calculada mi forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30“

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.4. § 4“ A sanção prevista no inciso lU, do caput do art. 156, da Lei I4.133/21scrá aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ÍI, íll, IV. V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se jiisliricar  a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o

responsável dc licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta c indireta do cnlc

0

I

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.5. § 5“ A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 15.6, ,da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, JX, X, XI c XII do caput do an.

incisos II. ííl, IV, V,
155, da Lei 14.133/21, hem como pdas infrações administrativas previstas

VI e VTÍ do caput do referido artigo que justifiquem a imposição dc penalidade mais grave que

nos

a

sanção prevista no § 4“ do art. 156. dá Lei 14.133/24, e impedirá oTespónsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta,e indireta de todos os eiites federativ^os, pelo prazo mínimof..
dc 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.6. § 6“ A sanção prevista no inciso iV, do caput do art. 156, da fei 14.133/21 será precedida de ;

análise jurídica e observará a seguinte regra:, quando aplicada por órgão, Poder Executivo, será de |

competência exclusiva de secretário municipal. i

12.7. § T As sanções previstas nos incisos I, Ilí  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ^

ser aplicadas cumulativamcnte com a prevista no inciso 1! do caput do referido artigo.

12.8. § H*' Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento ,

eventualmeníe devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será |

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmeníe.

12.9. § 9“ A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

prevista no ineso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, .seiá
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facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào.

12.9.2. A aplicação das sanções previstas nos incisos III c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos c intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir

12.10. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.11. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3" A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos. contados da ciência da infração pela

Administração, c será:

12.12.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do

artigo i 58 da Lei 14.133/21; i

!

12.12.2. suspensa pela celebração de acordo de Icnicncia previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de

2013; ■ i

L

)

f

f 12.12.3. suspensa ppr decisão judicial C}ue inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.13. Os atos previstos como, infráções administrativas na Lei 14.133/21 ou

licitações c contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei n“ 12.846, de r de agosto de 2013, sqrão .apurados, e julgados conjuatamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedim^taí e a autoridadeeompetente defínidcK na referida Lei.

12.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar conflisão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com 0 sancionado, observ'ados, em todos os casos,  o contraditório, a ampla detesa e a obrigatoriedade

de análise jurídica prévia.

12.15. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados n.s dados relativos às sanções por de aplicadas,
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para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidòncas e Suspensas (Ccis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cncp). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista cm edital ou em contraio. A aplicação de multa dc mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumuiada dc

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.17. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulalivamentc:

12.17.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.17.2. pagamento da multa;

12.17.3. transcurso do prazo minimo dc 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso dc

impedimento de licitar c contratar, ou dc 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso dc

declaração de inidoncidade:

12.17.4. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste anigo.

12.18. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do capiit do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do lúiitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento

dc programa de integridade pelo responsável

13. CLÁUSULA BÉCIMA TERCEIRA-EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

I

iÍR ^

13.1.1. Por ato unilaterale escriio^da Adminísbração, nas situações previstas no inciso l do art. 138 da

com ás consequêíiciás indicàdàs no art, T39 da mesma Lei, sem prejuízo daLei rf 14.133/2021, e

aplicação das sanções previstas no Termo dc Referência, anexo ao Editai:

4.133/2021.13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada

motivos previstos no art. 137 da Lei n” 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso

administrativa prevista no art. 1 15 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

a ocorrência de um dos

de rescisão

I
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13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados c ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemcnto por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos cm lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais regcr-sc-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n” 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei n“ 14. 133/2021 e demais normas de licitações  e contratos administrativos c, subsidiariamente,

segundo as normas e princípios gerais dos contratos,

17. CLÁUSULA MCIMA SÉTIMA - PÜBLÍCAÇÃ^O.

17.1. Inciunbirá'’á CONTRATANTE providenciár a publicação deste msínimento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n” 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. |

O

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução |
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1“ da Lei

14.133/2021 .

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado cm ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de abril de 2024.
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